
CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

RELATÓRIO FINAL

PROCEDIMENTO DE CONCURSO PÚBLICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 19.o, ALINEA

E), DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS, PARA A EMPREITADA DE

«REQUALIFICAÇÃO DA RUA COMENDADOR ANTONIO FERNANDES DA COSTA»

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, pelas 12:00 horas,

reuniu o júri do procedimento suprarreferido e constituido nos termos do artigo 67o do D. L.

n.o 18/2008, de 29 de janeiro, com a presença do Sr. Vereador, Engo Paulo Carvalho,

servindo de Presidente, 1o. Vogal, Enga Olinda Carqueja, Chefe de Divisão Municipal e 2a

Vogal, Arga, Carla Cruz, Técnica Superior Municipal.

1 - INTRODUÇÃO

O procedimento em referência teve por objeto a execução da empreitada de

«REQUALIFICAÇÃO DA RUA COMENDADOR ANTÓNIO FERNANDES DA COSTA».

0 presente relatório visa explicitar a metodologia adotada na análise e avaliação das

propostas apresentadas, em conformidade com o definido no Programa de Concurso,

assim como os resultados obtidos.

2 — PROCEDIMENTO

O procedimento pré—contratual adotado foi o Concurso Público, cujo anúncio de abertura

foi publicado no Diário da República no 80, 2a série, de 24 de abril de 2018.

O preço base fixado no Programa de Concurso foi de 197.000,00 € + IVA.

O prazo para apresentação de Erros e Omissões ao Caderno de Encargos terminou em

01/05/2018, tendo sido apresentadas Listas de Erros e Omissões por parte de um

potencial concorrente, a Firma SILVEIRA DA ROCHA, S.A.

Em 07/05/2018 procedeu-se à publicitação da Decisão acerca dos Erros e Omissões

apresentados, tomada por Despacho da Sra. Presidente da Câmara Municipal, de

04/05/2018, ratificado em 10/05/2018 pelo Executivo Municipal.
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CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

A apresentação de propostas foi efetuada por via eletrônica, através da plataforma

eletrônica de contratação pública Vortal, cujo prazo expirou às 18:00 horas de 14/05/2018.

As propostas foram abertas em 15/05/2018 e disponibilizadas aos concorrentes.

3 — LISTA DE CONCORRENTES

Data de entrega Concorrentes Valor global

1410512018 CONSTRUÇOES PARDAIS — IRMÃOS MONTEIRO, LDa 156.725,00 €

14/05/2018 MURARTE CONSTRUÇÓES, LDa 162.682,45 €

14/05/2018 REVICALÇADAS 157.379,81 €

14/05/2018 DOMINGOS PEDROSA BARRETO, LDa 196.906,41 €

14/05/2018 ACACIO DA CARIDADE FERREIRA & IRMÃOS, S.A. 168.682,95 €

14/05/2018 M. DOS SANTOS & Ca, S.A. 189.484,50 €

14/05/2018 RAPIDA TEORIA — CONSTRUÇÓES, LDa 120.807,33 €

14/05/2018 EDILAGES, S.A. 178.605,50 €

14/05/2018 IRMÃOS MOREIRA, S.A. 195.842,41 €

14/05/2018 DUQUE & DUQUE — TERRAPLANAGENS, LDa 165.875,90 €

14/05/2018 SOC. DE CONSTRUÇÓES SILVEIRA DA ROCHA, S.A. 195.662,65 €

As firmas MARGESPI, soc. DE CONSTRUÇÓES VBL, LDa, ÃNGULO RECTO,

CONSTRUÇÓES, LDa, CÃNDIDO JOSÉ RODRIGUES, S.A., EDIBARRA, S.A. e

BINÓMIO ELEVADO, LDa juntaram declaração de não apresentação de proposta.

4 — CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO

A adjudicação será feita segundo o critério da proposta “economicamente mais vantajosa”,

na modalidade “melhor relação qualidade/preço", na qual o critério de adjudicação é

composto por um conjunto de fatores e subfactores, relacionados com os aspetos da

execução do oontran a celebrar, nos termos da alínea a) do no 1 do artigo 74ordo CCP:. _, _
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

A - Qualidade Técnica da Proposta (QTP) — 40%;

A1 — Memória descritiva e justificativa (MDJ) — 70%

A2 - Plano de trabalhos (PTR) — 10%

A3 - Plano de mão—de—obra (PMO) — 10%

A4 — Plano de equipamento (PEQ) — 10%

B - Preço (PRE) -— 60%;

A - Qualidade Técnica da Proposta (QTP)

A1 - Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra (MDJ)

Descrição: Deverão ser descritos os métodos e as técnicas construtivas a utilizar na

execução dos trabalhos previstos na empreitada, incluindo a gestão da qualidade,

segurança e ambiente.

Pontuação:

a) Excelente (5 pontos) — As técnicas e os métodos a utilizar na obra são expostos

de forma clara e com pormenorização, demonstrando excelente qualidade técnica.

b) Muito Boa (4 pontos) — As técnicas e os métodos a utilizar na obra são expostos

de forma clara e com pormenorização, demonstrando boa qualidade técnica.

0) Boa (3 pontos) — As técnicas e os métodos a utilizar na obra são expostos de

forma clara e com pormenorização, demonstrando razoável qualidade técnica, ou,

as técnicas e os métodos a utilizar na obra são expostos de forma razoavelmente

clara e pormenorizada, demonstrando boa qualidade técnica.

d) Suficiente (2 pontos) —— As técnicas e os métodos a utilizar na obra são expostos

de forma razoavelmente clara e pormenorizada, demonstrando razoável qualidade

técnica.

e) Fraca (1 ponto) — As técnicas e os métodos a utilizar na obra são expostos de

forma razoavelmente clara e pormenorizada, demonstrando pouca qualidade

técnica, ou, as técnicas e os métodos a utilizar na obra são expostos de forma pouco

clara e pormenorizada, demonstrando razoável qualidade técnica.

f) insuficiente (0 pontos) — Muito incompleta ou desajustada a obra.

A2 - Plano de trabalhos (PTR)

Descrição: Grau de pormenorização (atividades, quantidades, durações, relações de

sequencialidade e caminho crítico), faseamento e frentes de obra, e coerência com a

memória descritiva eçjustificativa do modo de execução da obra.
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Pontuação:

a) Excelente (5 pontos) — Detalhado e muito adequado à obra e coerente com a

memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra;

b) Muito Boa (4 pontos) —— Detalhado, adequado à obra e coerente com a memória

descritiva e justificativa do modo de execução da obra;

c) Boa (3 pontos) — Pouco detalhado, mas razoavelmente adequado à obra e

razoavelmente coerente com a memória descritiva e justificativa do modo de

execução da obra;

d) Suficiente (2 pontos) — Pouco adequado à obra ou pouco coerente com a

memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra;

e) Fraca (1 ponto) — Pouco adequado à obra e pouco coerente com a memória

descritiva e justificativa do modo de execução da obra;

f) Insuficiente (0 pontos) — Muito incompleto ou desajustada a obra;

A3 - Plano de mão-de-obra (PMO)

Descrição: Grau de pormenorização no tempo e por tarefas, coerência com o plano de

trabalhos e sua adequação à obra.

Pontuação:

a) Excelente (5 pontos) — Detalhado no tempo e por tarefas, coerente com plano de

trabalhos e muito adequado à obra;

b) Muito Boa (4 pontos) — Detalhado no tempo e por tarefas, coerente com o plano

de trabalhos e adequado à obra;

c) Boa (3 pontos) — Pouco detalhado no tempo e por tarefas e/ou pouco coerente

com o plano de trabalhos, mas razoavelmente adequado à obra;

d) Suficiente (2 pontos) — Pouco adequado à obra ou pouco coerente com o plano

de trabalhos;

e) Fraca (1 ponto) —— Pouco adequado à obra e pouco coerente com o plano de

trabalhos;

f) Insuficiente (0 pontos) — Muito incompleto ou desajustado à obra;

A4 - Plano de Equipamentos (PEQ)

Descrição: Grau de pormenorização no tempo e por tarefas, coerência com o plano de

trabalhos e sua adequação à obra.

Pontuação:

a) Excelente (5 pontos) — Detalhado no tempo e por tarefas, coerente com plano de

. , , trabalhosje muito adequado à obra;
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b) Muito Boa (4 pontos) — Detalhado no tempo e por tarefas, coerente com o plano

de trabalhos e adequado à obra;

c) Boa (3 pontos) — Pouco detalhado no tempo e por tarefas e/ou pouco coerente

com o plano de trabalhos, mas razoavelmente adequado à obra;

d) Suficiente (2 pontos) — Pouco adequado à obra ou pouco coerente com o plano de trabalhos;

e) Fraca (1 ponto) — Pouco adequado à obra e pouco coerente com o plano de

trabalhos;

f) Insuficiente (0 pontos) — Muito incompleto ou desajustado à obra.

A pontuação a atribuir ao fator “qualidade técnica da proposta" será efetuada com base na

seguinte fórmula:

QTP = 0,70 x MDJ + 0,10 x PTR + 0,10 x PMO + 0,10 x PEQ

B - Preço (PRE)

A pontuação a atribuir ao fator “preço” será determinada pela aplicação da seguinte

fórmula:

PRE = 5 — 5 x Pprop5 / Pbasea

Sendo:

Pbase — Preço base

Pprop — Preço da proposta em análise

Pontuação Final (PF)

A proposta economicamente mais vantajosa corresponde à que obtiver melhor pontuação

final (PF), arredondada às duas casas decimais, resultante da seguinte fórmula:

PF = 0,40 QTP + 0,60 PRE

Sendo:

PF — Pontuação Final

QTP — Pontuação do fator Qualidade Técnica da Proposta

PRE — Pontuação do fator Preço

Critério de desempate:

Em caso de empate na ordenação das propostas será classificada em primeiro lugar, a

proposta que obtiver maior pontuação no fator "preço". Persistindo empate, será efetuado

sorteio, a realizar presencialmente com os interessados, do qual se Iavrará ata, assinada

_por, todos os presentes, Para o_efeito,»serácomunicada aos interessados,)com, a“ ' & & ,
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

antecedência mínima de três dias úteis, a data, hora e local em que ocorrerá o sorteio,

para que, querendo, os mesmos se façam representar, sendo que a não comparência de

todos ou de alguns dos interessados não constitui fundamento de não realização do

sorteio nem de exclusão das respetivas propostas.

5 — ANÁLISE DAS PROPOSTAS

Efetuada a abertura de propostas na plataforma eletrônica, o Júri procedeu à sua análise,

afim de verificar o respetivo conteúdo e formalidades observadas.

Em sede de análise de propostas, havendo dúvidas na análise da proposta do concorrente

RÁPIDA TEORIA, CONSTRUÇÓES, LDa, conforme permite o artigo 72o do CCP, o júri

solicitou ao concorrente que prestasse esclarecimentos quanto aos valores unitários dos

artigos 1.1, 3.4, 3.7, 3.8, 3.10, 3.11, 3.15, 4.4, 4.5, 4.6, 4.7, 5.1, 5.4, 5.8 e 5.10 b). O

concorrente prestou os devidos esclarecimentos, que o júri acolheu, cf. documentos

anexos.

Concluída a análise, do ponto de vista formal e material, o júri propôs a admissão de todas

as propostas, por não se constatarem quaisquer das situações previstas no no 2 do artigo

70o, nos 2 do artigo 146o do Código dos Contratos Públicos e no artigo 16o do Programa de

Concurso.

Ojúri procedeu à avaliação das mesmas, considerando os fatores que densificam o critério

de adjudicação.

Apresenta-se em seguida, os resultados da avaliação efetuada pelo Júri, de acordo com a

metodologia de trabalho definida:

Concorrente Pontos

MDJ PTR PMO PEQ

Construções Pardais-Irmãos Monteiro, Lda. 3 4 4 3

Murarte Construções, Lda. 3 3 2 2

Revicalçadas 3 3 2 3

Domingos Pedrosa Barreto, Lda. 4 4 3 3

Acacio da Caridade Ferreira & irmãos, S.A. 3 3 3 3

M dos Santos & Ca., S.A. 3 3 3 3

Rápida Teoria-Construções, Lda. 2 2 3 3

Edilages, S.A 4 4 4 4

Irmãos Moreira, S.A. 3 4 3 3

Duque & Duque—Terraplanagens, Lda. 3 2 2 3
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

A pontuação do fator qualidade técnica da proposta (QTP) obtido com base na fórmula

acima referida, é a seguinte:

Qualidade Técnica da Proposta (QTP)

Concorrente Pontos

Construções Pardais—Irmãos Monteiro, Lda. 3.32

Murarte Construções, Lda. 297 ,

Revicalçadas 3,18 '

Domingos Pedrosa Barreto, Lda. 1.53

Acácio da Caridade Ferreira & Irmãos, S.A. 2.83

M dos Santos & Ca., S.A. 1,73

Rápida Teoria-Construções, Lda. 3,62

Edilages, S.A 2,75

Irmãos Moreira, S.A. 1,33

Duque & Duque-Terraplanagens, Lda. 2,85

Sociedade de Construções Silveira da Rocha, S.A. 1.62

Aplicando a fórmula matemática do preço (PR), acima referida, obtêm-se os seguintes

resultados:

Preço da proposta (PR)

Concorrente Pontos

Construções Pardais-Irmãos Monteiro, Lda. 3,41

Murarte Construções, Lda. 3,08

Revioalçadas 3,37

Domingos Pedrosa Barreto, Lda. 001

Acácio da Caridade Ferreira & Irmãos, S.A. 2,72

M dos Santos & Ca,, S.A. 0.88

Rápida Teoria-Construções, Lda. 4.57

Edilages, S.A 1,94

Irmãos Moreira, S.A. 0,15

Duque & Duque-Terraplanagens, Lda. 2,88

Sociedade de Construções Silveira da Rocha, S.A. 0,17

Na proposta do concorrente “Acácio da Caridade Ferreira & Irmãos, S.A.” foi constatado um
erro no artigo 3.10 no que diz respeito à quantidade, pelo que o valor da proposta foi retificado

em consonância com a quantidade correta.

De acordo com a análise efetuada expressa nos quadros anteriores e aplicando a fórmula

da pontuação final (PF) acima referida obteve-se a seguinte pontuação final que, para

efeitos de adjudicação, permitiu ordenar os concorrentes do seguinte modo:
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

Classificação Final

Posição Concorrente Pogtiâfão

1.o Rápida Teoria—Construções, Lda. 3,62

2.o Construções Pardais—Irmãos Monteiro, Lda. 3,32

3." Revicalçadas 3,18

4.o Murane Construções, Lda. 2,97

5.“ Duque & Duque-Terraplanagens, Lda. 2,85

6.“ Acácio da Caridade Ferreira & Irmãos, S.A. 2,83

7.o Edilages, S.A 2,76

8.o M dos Santos & Ca., S.A 1,73

9.o Sociedade de Construções Silveira da Rocha, SA. 162

10.o Domingos Pedrosa Barreto, Lda. 1,53

11.o Irmãos Moreira, S.A. 1,33

& - AUDIÉNCIA PRÉVIA

Tendo sido devidamente notificados para exercerem o direito de audiência prévia, a firma

CONSTRUÇÓES PARDAIS — IRMÃOS MONTEIRO, LDa veio pronunciar-se acerca do

teor do Relatório Preliminar, conforme documentação anexa e que se dá aqui por

reproduzida.

A reclamante vem alegar o seguinte:

«(...) No programa de concurso é solicitado aos concorrentes a classificação

na 6a e8a subcategoria da 2a categoria em classe correspondente ao valor

global da sua proposta, ora o concorrente Rápida Teoria — Construções, Lda

não refere estas categorias no enunciado da proposta mas sim a 3a e 5a.(..)

(...) o plano de trabalhos apresentado pelo concorrente Rápida Teoria —

Construções, Lda refere o prazo de execução de 210 dias (7 meses!) mas o

que retrata na realidade é uma data de trabalhos com início a 15/05/2018 e

término a 04/03/2019 o que totaliza um prazo de execução de 294 dias

(aproximadamente 10 meses), sendo planeado todo o trabalho num prazo

muito superior ao exigido em concurso.

Ora com este desenvolvimento e visto que o prazo são 7 meses (210 dias), &
este plano configura uma proposta variante que de acordo com artigo 13 do
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

É necessário elaborar um plano de pagamentos de acordo com o plano de

trabalhos, e neste caso, foi apresentado um plano de pagamentos ...) que em

nada cumpre com o mencionado no artigo 361 do CCP, pois no plano de

pagamentos elaborado, este já vem com 7 meses de duração mas os valores

de pagamento não estão em conformidade com o plano de trabalhos,

simplesmente dividiram o valor total dos diversos capítulos por aproximação e

distribuíram de igual forma. Plano de pagamentos deve ser elaborado tem em

conta o que se planeou no plano de trabalhos. Relativamente aos documentos

do plano de mão-de-obra e plano de equipamentos o mesmo podemos dizer

não se encontra em conformidade com plano de trabalhos (...)».

Conclui,

«Deve & presente reclamação ser atendida e ser excluída a proposta do

concorrente Rápida Teoria — Construções, Lda, nos termos e com os

fundamentos supra expostos».

Atenta a reclamação apresentada, o júri procedeu a uma nova análise da proposta do

concorrente Rápida Teoria — Construções, Lda, concluindo que efetivamente o Plano de

Trabalhos apresenta um prazo de execução superior ao prazo de execução fixado no

caderno de encargos, propondo a exclusão da proposta, com fundamento na alínea b) do

no 2 do artigo 70o e na alínea 0) do no 2 do artigo 146o do CCP e na alínea b) do artigo 15o

do Programa de Concurso.

Donde resultou uma nova ordenação das propostas:

Posição PROPOSTAS PONTUAÇÃO FINAL

lo Construções Pardais - irmãos Monteiro, Lda 3,32

29 Revicalçadas 3,18

39 Murarte Construções, Lda 2,97

4a Duque & Duque -Terraplanagens, Lda 2,85

So Acácio da Caridade Ferreira & Irmãos, S.A. 2,83

Go Edilages, S.A. 2,76

79 M. Dos Santos & Ca, Lda 1,73

89 Soc. Construções Silveira da Rocha, S.A. 1,62

99 Domingos Pedrosa Barreto, Lda 1,53

109 Irmãos Moreira, S.A. 1,33

7 — NOVA AUDIÉNCIA PRÉVIA

Efetuada nova audiência prévia dos concorrentes, que decorreu entre os dias 17 e 23 de

9
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

8 - DISPOSIÇÓES FINAIS

Nos termos atrás referidos e não se verificando argumentos que conduzam à alteração da

ordenação das propostas, mantém-se a classificação dos concorrentes apresentada no

segundo relatório preliminar.

Assim, o Júri propõe que a empreitada de «REQUALIFICAÇÃO DA RUA COMENDADOR

ANTÓNIO FERNANDES DA COSTA» seja adjudicada à firma CONSTRUÇÓES

PARDAIS - iRMÃOS MONTEIRO, LDA., pelo valor global de 156.725,00 € + IVA.

Por mais nada haver a tratar, o Júri deu por concluída a reunião da qual se lavrou o

presente relatório que foi assinado pelos presentes.

(Arq. Carla Cruz)
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Dados Gerais

Referência do SCP—REQUALIFICAÇÃO R, COMENDADOR A Assinado Por ' -

Procedimento: FERNANDES COST A âacãEé—Éâloââaâ
REQUALIFICAÇÃO DA RUA COMENDADOR 01—05—2018“? 137 em

Descrição: ANTONIO FERNANDES DA COSTA - VILA DO (UTC) '

, COND? ' utilizandoEC de
Da Entidade: Munlclplo de Wa do Conde Assinatura Digital

Utilizador Anabela Reis Qualiflcada do

01-06-2018 12:38:03 ((UTC) Dublinãiínbwyh, lisbon. Carlão de Cidadão
0010 (Unknown)Da'a da Mensagem: London IGMTHo/áfío de. Verão)!

Destlnatárlos Ráplda Teoyia -Conslruçâas Lda.;

Referência PT1.MSG.883443

Tlpa Geral

Assunto PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Data Ilmlte para resposta zl 04-06—2018 18:00:00 ((UTC) Dublin.!fdinbuzyh, Lisbon. _

esta mensagem: Lando/z (GMT Horário de Verão)) _

Corpo da mensagem

Exmos Senhores.

Relativamenle à obra designada em epígrafe e havendo dúvidas na análise e avaliação dos preços da proposta, conforme permite o arllgo72o

do CCP, o júrl soliclfa esclarecimentos aos valores Unitárlos apresentados relativamente aos artigos:

. 1.1

- 3.4

. 3,7

. 3.8

- 3.10

- 5.10 b)

Cumprimentos]



Dados Gerais

Assinado por
Referência do .GCP-REQUALIFXCAÇÃO R. COMENDADOR A

Procedimento: FERNANDES COSTA . Sêgjâtagâggà
REQUALIFIGAÇÃO DA RUA COMENDADOR ' 044364018 11,49 em

Descrição: ANTÓNIO FERNANDES DA COSTA — VILA Do (UTC) '

, CONDE _ utilizandoDigttaISlgn
Da Entidade: DlZconstruçao Lda Quanned C . G3

(Valld)Utllizador José Luís Pinto da Rocha

Data da M en 5 a gem: gânggâgzãazfãggaaã ($$$?!le Edmbrngh, Lrsbrm.

Destin etários Munidplo da We do Conde;

,Referêncla PT1.MSG.884533

Tlpo Geral

Assunto ' RE: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

ss na [J R lANO

Anexos: Pedldo de Esclarecimento 01 Pedido de Esclarecimento 01 - gaga? FERREIRA o4foo'ao1 a "ao
Junho ' RT-Wf Junho ' mapa“ utílizandoDlgítalSign Qualilied CA- 63

(Vallqlm

Corpo da' mensagem

Ex.mos Senhores

A Ráplda Teoria Construções Lda apresenta os esclarecimentos sollcltados relativamente a empreitada "Requallfrcação da Rua Comendador

António Fernandes da Costa — Wa do Conde".

Atentamente,

Rápida Teoria Construções [Lda

01—06-1018 lzálmãMunldplo de Vlh da Cauda

Exmos Senhores,

Relativamente à obra designada em epígrafe ,e havendo dúvidas na análise e avallação dos preços de proposta, conforme permite

o artigo?? do CCP. :: júri sollclfa esclarecimentos aos valores unilárlos apresentados relativamente aos artigos:

. 14

. 5.4

- 3.7

. 3.8

. 3.10



A CRISTIANO Assinado deforma

,W digitalpor

' - — ' CRISTIANO

L] RopIduTeorIo MANUEL MANUELVENTURA
&” Construções,Ldo VENTURA FERREIRA .

Dados: 201 806.04

FE RREIRA 12:44:49 +01'00'

Pedido de Esclarecimento solicitado a 01 de Iunho de 2018

A Rápida Teoria — Construções, LDA, com sede na Rua de eraval, n919 na UF de Luzím e Vlla Cova, titular do alvará na ,

83395,'vem pelo presente apresentar os esclarecimentos solicitados relativamente à sua proposta da empreitada de

construção denominada ”Requalificação da Rua Comendador António Fernandes da Costa — Vlla do Conde", a que se

refere o anúncio datado de 24 de Abrll de 2018, assim:

Artigo 1.1 — Montagem, Construção, Manutenção e demolição do estaleiro.

O valor apresentado contempla o estipulado no n.o 3 da cláusula 6 do Caderno de encargos da empreitada sendo que a

Rápida Teoria — Construções Lda é possuidora no seu estalelro central, que mobilizará para a empreitada, de todos os

meios necessários à criação de um estaleiro de apolo à execução da empreitada onde será disponibíllzado, espaço para

arrumação de ferramentas diversas, materials e equipamentos de pequeno porte, instalações de apoio à direção de

obra/fiscalização bem como, de Instalação sanltária portátil de apoio às frentes de trabalho. Foi também contemplado

na composição do preço os custos associados ao espaço destinado a estaleiro, vedação em painéis de chapa de aço bem

como todas as ligações provisórias de apelo ao funclonamento do estalelro.

Artigo 3.4 — Fornecimento e assentamento de Lajeado de granito.

0 preço final apresentado foi obtido com base nos custos associados a realização da tarefa nomeadamente ao

tipo/caraterísticas do material previsto, tipo de base de assentamento. Foi tido em consideração todas as especlflcações

previstas quer em caderno de encargos quer nas peças desenhadas.

Artigo 3.7 — Fornecimento e assentamento de Lajeado de granito.

O preço final apresentado foi obtido com base nos custos associados à realização da tarefa nomeadamente ao

tipo/caraterísticas do material previsto, tipo de base de assentamento. Fol tldo em consideração todas as especificações

previstas quer em caderno de encargos quer nas peças desenhadas bem como, todos os melos e materials necessários a

perfeita execução da tarefa.

Artlgo 3.8 « Fornecimento e assentamento de contraguia de granito.

O preço final apresentado foi obtido com base nos custos associados a reallzação da tarefa nomeadamente ao

típo/caraterlstlcas do material previsto, tlpo de base de assentamento. Foi tido em consideração todas as especlflcações

previstas quer em caderno de encargos quer nas peças desenhadas bem como, todos os meios e materials necessários a

perfeita execução da tarefa.

Rápida. Teoria—« Construções, Lda Tel. (+351) 9l3 9l3 403 NIF: 514 |29 000

Tel. (+35l) 9l8 l09 040 Capital Social: 50.000,00€

Alvará: 83395

Rua de Miraval l9

4560-2l0 UF Luzim & Vila Cova PNF ' E—maíl. geral©rteoríapc



Artigo 3.10 _ Fornecimento & assentamento de contraguia de granito.

sentado foi obtido com base nos custos associados à realização da tarefa nomeadamente ao
O prezço finai apre

tipo de base de assentamento Foi tido em consideração todas as especificações
riai previsto;

tipo/caraterísticas do mate
cargos quer nas peças desenhadas bem como, todos os meios e materiais necessários %:

previstas quer em Caderno de en

perfeita execução da tarefa.

ntamento de contraguia de granito.
Artigo 3.11— Fornecimento e asse

m base nos custos associados à realização da taref
a nomeadamente ao

i apresentado foi obtido
 co

0 preço fina

ateriai previsto, tipo de base de assentamento. Foi tido em consideração todas as especificações
tipo/carateristicas do m

ncargos quer nas peças desenhadas bem como, todos os meios e materiais necessários à
previstas quer em caderno de e

perfeita execução da tarefa;

Artigo 3.15 — Repavimentação com cubo de granito existentes.

O preço final apresentado foi obtido com base nos custos associados à realização da tarefa nomeadament
e ao tipo de

tamento bem como, todos os meios e materiais necessáriosa perfeita execução da tarefa
base cie assen

ntamento de greiha em aço inox.
Artigo 4. 4 Fornecimento e asse

base nos custos associados à realização da tarefa nomeadamente ao

O preço finai apresentado foi obtid
o com

do material previsto, tipo de base de assentamento. Foi tido em consideração todas as especificações
tipo/caraterísticas

de encargos quer nas peças desenhadas bem como, todos os meios e materiais necessários à
previstas quer em caderno

perfeita execução da tarefa;

e assentamento de greiha em aço inox.
Artigo 4.5 Fornecimento

ido com base nos custos associados à realização da taref
a nomeadamente ao

o PTEÇD final apresentado f
oi obt

as do material praVlato: tipo de base de assentamento. Foi tido em consideração todas as especificações
tipo/carateristic

"o de encargos quer "as peças d'aSanhadaS bem Como, todos os meios e materiais necessáriosa
previstas quer em cader

perfeita execução da tarefa.

to e assentamento de degraus em granito cinz'a.
Artigo 4.6 — Fornecimen

btido com base nos custos associados à realização da tarefa nomeadamente ao

0 preço final apresentado f
oi o

as do material preVisto, tipo de base de assentamento. Foi tido em consideração todas as especificações
tipo/caraterístic

Col-.gtruções, Lda. Tel (+35 !) 9i3 9I3 403 NIF: 5 iii i29 000

Tei(+35!) 9i8 “39 040 CapitaiSociai: 50.000,00€

Alvará: 83395
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&,
&Rapida Teoria

%% Construções, Lda

i

previstas quer em caderno de encargos quer nas peças desenhadas bem como, todos os meios e materiais necessários à

perfeita execução da tarefa.

Artigo 4.7— Fornecimento e plantação de árvore de médio porte,

O preço final apresentado foi obtido com base nos custos associados à realização da tarefa nomeadamente ao

tipo/caraterísticas do materiai previsto bem como, todos os meios e materiais necessários a perfeita execução da tarefa.

Artigo 5.1 — Fornecimento e assentamento de tubagem em PP.

0 preço final apresentado foi obtido com base nos custos associados à realização da tarefa nomeadamente ao

tipo/carateristicas do material previsto bem como, todos os meios e materiais necessários à perfeita execução da tarefa.

Artigo 54 —« Construção de caixa de areia destinada a receber às águas pluviais.

O preço final apresentado foi obtido com base nos custos associados à realização da tarefa nomeadamente ao

tipo/caraterísticas do materíai previsto bem como, todos os meios e materiais necessários à perfeita execução da tarefa.

Artigo 5.8 — Fornecimento e montagem de caixa de visita pré-fabricada em betão.

O preço final apresentado foi obtido com base nos custos associados à realização da tarefa nomeadame
nte ao

tipo/caraterísticas do material previsto, tipo de base de assentamento. Foi tido em consideração todas as especificações

previstas quer em caderno de encargos quer nas peças desenhadas bem como, todos os meios e materiais necessários à

perfeita execução da tarefa.

Artigo 5.10 b) — Escavação em abertura de vaias — 20% rocha dura

0 preço final apresentado foi obtido com base nos custos associados à realização da tarefa no entanto atendendo 
às

profundidades previstas para a instalação dos coletores bem como a percentagem diminuta prevista de rocha f
oi

assumido pela Rápida Teoria Construções Lda a baixa probabilidade de aparecimento de rocha com caraterísticas dura.

0 preço global da proposta da Rápida Teoria Construções Lda apresentado foi desenvolvido & estudado com ba
se em

io estudo dos elementos disponibilizados pelo Dono de Obra no lançamento do concurso, inspeção no local dosprev

ções existentes bem como consultas de mercado aos fornecedores dos diversostrabalhos a realizar e quais as condi

materiais necessários para a Empreitada. A Rápida Teoria Construções Lda dispõe de todos os meios técnicos necessários

a perfeita execução da empreitada dentro do prazo previsto e de acordo com o preconizado em caderno de encargos.

Penafiel, 04 de junho de 2018

Rápida Teoria -— Construções, Lda Tel, (+35 |) 9I3 9l3 403 NIF: 5 M 129 000

Rua. de Miraval |“) Tell (+35 [) 9iB |09 040 Capital Social: 50.000,00€

4560-2I0 UF Luzim e Vila Cova PNF E-maíi. gerai©rteoria.pt Alvará: 83395
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a -' PARDAIS - CONSTRUCOES [ELEMJIHIAWS-Ql'iíoum
M me é ÍR M A 05 “RDNS“ IRMÃOS E-NMLrGERALidCDNSTnUEGESPARDAISJIUM
' a' 'a a ía ? ” " =* f a ' ia a! 5 « 'o aa *— eibe'iê'rmà'i'a MONTEIRO.LDA 5le;WMWCGNSTRUCOESPARDAISCOM

MONTEIRO, Dados:2018.07.17

11:18:05 +01'00'

LDA

Exmos senhores,

Júri do concurso, Câmara Municipal de Vila do Conde

Empreitada Denominadaz” Requalificação da Rua Comendador Fernandes da Costa"

Relatório preliminar datado de 9/7/2018 elaborado nos termos do artigo 146.9 do Código

dos contratos Públicos (CCP)

Concurso Público

Construções Pardais- Irmãos Monteiros Lda, concorrente ao supra referido concurso público, com a

respectiva proposta admitida, vem nos termos do disposto no artigo 1239 do CCP, pronunciar-se, por

escrito, sobre tal relatório em sede de Audiência Prévia.

Por estar em tempo, ter fundamento e legitimidade a concorrente Construções — irmãos Monteiros

Lda. não pode deixar de contestar o Relatório Preliminar, pugnando por decisão diversa, nos seguintes

termos e com os seguintes fundamentos:

1- Documento de proposta Base 11.2.b)

Artigo 12.” | Autorizações

1 — O concorrente deverá ser detentor de Alvarás de Classificação de Empreiteiro de

Construção, emitido pelo instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Const
rução, LP.,

com as seguintes autorizações:

- 2a categoria — 6a subcategoria (saneamento básico);

- 2a categoria — 8a subcategoria (caiceiamenlos), em classe que cubra o vaiortotal da obra.

No programa de concurso é solicitado aos concorrentes a classificação na 6a e 8a subcategoria

da 2a categoria em classe correspondente ao valor global da sua proposta, ora o concorrente

Rápida Teoria — Construções, Lda refere não refere estas categorias no enunciado, da proposta .

mas sim a 3a e 5a, " :
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PROPOSTA BASE

13 que xe refere:; alinea hi do lv) “l l.2|

Rápida teoria - Construções. LDA, com sede na Rua de Míraval, mim na Ula de Luxim e Vila Cova. titular de alvará n?

33395, comendo »; habilitações 19 subcategums da categoria na 3 [Obras fâmlals & aproveitamentos hidráulica-x) ea

classe .! e ; 7'suhcszegom da categoria nas (Drenagêns & tratamento de (ainda:). depois de ter tomado conhecimento

No que diz respeito aos parciais o corrente decompõe os preços de acordo da seguinte forma:

Me muro do

Artigos do Mapa da

Categoria Subcategoria Valor(£) Agrupamento ]
Trabalho:

& ubewpreltado

Valor dos trabalhos Rápida Teoria —

2! 5») 14.275,75 €
associadas Consíruç—ãsa Lda

valor de Fra-balho; Rápida Teoria ——

2? &“ 751073!) E
Assoclados Construções. Lda

Ora estes parciais não totalizam o valor global da sua proposta que é 120.807,33 euros, mas

sim 90.482,84, não cumprindo com o especificado no ponto 4 do artigo 609 do CCP.

1— O documento 11.2. e) Plano de Trabalhos,

- O programa de concurso diz o seguinte:

Artigo 1191 Documentos que constituem a proposta

'2 « A proposta será instruída com os seguintes documentos:
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e) Piano de trabalhos, de acordo com o artigo 36'lo do CCP;

Este plano de trabalhos deve ser elaborado de acordo com prazo de execução da empreitada:

Artigo 8o | Prazo de execução da empreitada

O prazo de execução da empreitada é de 7 meses.

Ora o plano de trabalhos apresentado pelo concorrente Rápida Teoria—

Construções Lda, refere o prazo de execução 210 dias (7meses) mas o que

retrata na realidade é uma data de trabalhos com início a 15/05/2018 e término

a 04/03/2019 o que totaliza um prazo de execução de 294 días

(aproximadamente 10 meses), sendo planeado todo o trabalho num prazo

muito superior ao exigido em concurso.

Ora com este desenvolvimento e visto que o prazo são 7 meses (210 días), este

plano configura uma proposta variante que de acordo com artigo 13 do

Programa do concurso não é permitido.

Artigo 13.o l Propostas variantes

Não é admitida a apresentação pelos concorrentes de propostas variantes.

) ama «a ama uma: Lineage) humm Inicia conduziu i've—mexam; Imam da Em
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CONSTRUCOES

PARDAES :
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- De acordo com:

”Artigo 361.9

Plano de trabalhos

n 1; :i r -; l :? e ': . «_ a' * ex'culàncla'ia

55115. Lumix DE DRDHNHH . 4515 . me M.SakNlmRMm E MMDS

“L: -351 25561] mz

FAX: vôõl 255 “1053

TELEMSTW Ml» WS » ?17 578 No

E—MML; GERALÍCCONSTRUCOESPAHDMSLUH

SITE!VAWIIIONSTRUCGESPARDNSBOM

1 - O piano de trabalhos destina—se, com respeito pelo prazo de execução da obra, à fixação

da sequência e dos prazos parciais de execução de cada uma das espécies de trabalhos

previstas e à especificação dos meias com que a empreiteiro se propõe executá—Ios, bem como

à definição do correspondente plano de pagamentos. ”

É necessário elaborar um piano de pagamentos de acordo com plano de trabalhos, e 
neste

caso, foi apresentado um plano de pagamentos ”11.2 h) Plano de pagamentos” que em nada

cumpre com o mencionado no artigo 361 do CCP, pois no plano de pagamentos elaborado,

este já vem com 7 meses de duração mas os valores de pagamento não estã
o em

Dados 101.205,14
FERRElRA _ . .

cimu Munklpalduvlia doentia» Ravi-all'hodxvanlwpãl).quiwlLdí. ""“5'27 “oo' oo

Plata de Fulham: obszmvanmçãm MCG—7124113310! A. FelnanaíJ—x ”em
”És

nssxgmçâo DGSTSABALHOS mpomAucms
: 2 3 4 5 s 7

CAPA Trabalha! viemnlõaostawwaaa 1 ssamê 265.29 ( 264.29 : 150,19 : 264,19 : 264,29 ( 264,19 ( 29,19 [

CAP.; mmm-uniu do mmm; somente 1 uma c 3 015.75 e

CAP.! “Maiara” 73 zomba 19 051,90 ( xo 051,90 c 19 051,90 ( 1905130 (

(mu Dilemas n .mpeg u 120,24 ( 1122034 (

cAPj Rede de Amu»: Fluvial» 14 275752 e 648,15 € & 546,25 (

VALOR Tom 120507335

conformidade como plano de trabalhos, simplesmente dividiram o valor total dos divers
os

forma. Plano de pagamentos deve sercapitulos por aproximação e distribuíram de igual

elaborado tem em conta o que se planeou no plano de trabalhos. ,

Relativamente aos documentos do piano de mão—de—obra e plano de equipamentos o mesmo

podemos dizer não

encontrando as atividades planeadas de acordo com as p ev'

dando claramente a ideia que estes planos foram elaborado
' equipamentos,

o'planode trabalhos. . ,

'se encontra em conformidade com .plano de trabalhos, não se

o-da- . .
ssem terem uma
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Em Suma:

« O Plano de pagamentos, que é parte integrante do plano de trabalhos, e não é elaborado de acordo

com o plano de trabalhos, assim como plano de mão—de-obra e de equipamentos.

- Plano de trabalhos está dimensionado para 298 dias, logo considera— se proposta variante o que não

é aceite, e é claramente motivo de exclusão, pois a obra está dimensionada para quase 10 meses

quando prazo é de 7 meses, não cumprindo com a alinea fio) do no 2 do artigo 146 do CCP.

Pelo exposto,

Deve a presente Reclamação ser atendida e ser Excluída a proposta do concorrente Rápida

Teoria- Construções Lda., nos termos e com os fundamentos supra expostos.

outro tanto e consequentemente, alterando—se a ordenação das propostas, e tendo em

conta o critério de adjudicação, deverá a proposta da ora Reclamante ( Construções Pardais—

lrmãos Monteiros Lda) ser classificada em la lugar.

Aipendorada e Matos, 16 de Julho de 2018
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